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CAMARA MUNICIPAL DE ALMIRANTE TAMANDARE

ESTADO DO PARANA

INDICAGAO N° 049/2026

ASSUNTO: Indica ao Poder Executivo a elaboragdo de Projeto de Lei para prevengéo
e combate a toda forma de assédio na Administragédo Publica Municipal.

O Vereador Polaco, no uso de suas atribuicdes legais, e em conformidade com o
Regimento Interno da Camara Municipal, encaminha ao Excelentissimo Senhor
Prefeito Municipal, o seguinte Anteprojeto:

SUMULA: Dispde sobre a prevengédo e aplicagdo de penalidades a
toda forma de assédio praticado no ambito da Administracdo Publica
(direta ou indireta) do Municipio de Almirante Tamandaré,
assegurando protegdo a todos os servidores, com especial atencao
as mulheres, e da outras providéncias.

Art. 1°

Fica proibida, no &mbito da Administragdo Publica Direta e Indireta do Municipio de
Almirante Tamandaré, a pratica de toda forma de assédio por agentes publicos,
servidores efetivos, comissionados, terceirizados, contratados temporarios ou qualquer
pessoa que exerca fungéo ou atividade nas dependéncias da Administragc&o Municipal.

Art. 2°

Para os fins deste PL, considera-se assédio toda conduta abusiva, praticada de forma
reiterada ou sistematica, por meio de palavras, gestos, atitudes ou omissdes, que tenha
por objetivo ou efeito:

| — Degradar as condi¢des de trabalho;

Il — Atingir a dignidade ou a integridade psiquica ou fisica do servidor ou da servidora;
Ill — Expor servidor ou servidora a situagées humilhantes, constrangedoras ou
vexatorias;

IV — Comprometer sua saude emocional;

V — Prejudicar sua evolugao funcional.

§1° Considera-se agravante quando a pratica de assédio tiver como motivagéo o
género, especialmente quando direcionada a mulheres, gestantes, lactantes ou mées
de criangas pequenas.

§2° Também constitui forma agravada de assédio a pratica de condutas que envolvam
discriminagdo, menosprezo ou desqualificagdo da mulher em razdo de sua condicéo
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Art. 3°
Configuram, exemplificativamente, praticas de assedio:

| — Atribuir tarefas incompativeis com a fungéo com intuito de constrangimento;
Il — Retirar injustificadamente atribui¢des do servidor ou da servidora;

Il — Impor metas abusivas com finalidade de humilhagao;

IV — Isolar servidor ou servidora do convivio profissional,

V — Divulgar comentarios depreciativos ou de cunho discriminatdrio;

VI — Tratar com rigor excessivo ou promover exposicéo vexatoria.

Art. 4°

A prética de assédio constitui infragdo administrativa grave e sujeitara o infrator as
penalidades previstas na legislagdo municipal aplicavel aos servidores publicos,
podendo incluir:

| — Adverténcia escrita;

Il — Suspenséo;

Il — Destituicdo de funcéo de confianga;

IV — Exoneracéo de cargo em comiss&o;

V — Demisséo, nos termos da legislacéo vigente.

aragrafo unico. Nos casos em que houver agravante relacionada a violéncia ou
discriminagdo contra a mulher, a penalidade devera ser aplicada em grau maximo,
observados os principios da proporcionalidade e razoabilidade.

Art. 5°

A apuracgéo da prética de assédio sera realizada mediante sindicancia ou processo
administrativo disciplinar, assegurados o contraditério e a ampla defesa.

Art. 6°

O Municipio adotara medidas preventivas permanentes, voltadas a prote¢éo de todos
os servidores e servidoras no ambiente de trabalho, com especial atengéo as mulheres, *

/fp incluindo:
4

| — Campanhas de conscientizag&o sobre respeito, igualdade de género e dignidade no
servigo publico;

Il — Treinamentos periédicos para gestores e servidores;

Il - Criag&o de canal sigiloso de denuincia com garantia de protecéo contra retaliagéo;
IV — Acolhimento institucional as vitimas.
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Art. 7°

Comprovada a pratica de assédio, poderédo ser adotadas medidas de proteg&o a vitima,
tais como:

| — Remog¢ao temporaria ou definitiva de setor,

Il — Acompanhamento psicossocial institucional, quando disponivel,

Ill — Garantia de que né&o haja retaliagéo funcional;

IV — Prioridade na analise de eventual pedido de redistribuicdo interna.

Art. 8°

O Poder Executivo adequara e regulamentara a proposi¢éo deste Anteprojeto no que
couber.

JUSTIFICATIVA

A presente indicagdo tem como objetivo sugerir ao Poder Executivo a criagdo de
legislagdo municipal destinada & prevengdo e ao combate ao assédio no &mbito da
Administragéo Publica.

" O assédio pode atingir servidores do sexo feminino e masculino, em como pessoas de

// diferentes orientacdes sexuais e identidades de género, razdo pela qual a proposta

L assegura protecdo a todos. Contudo, reconhece-se que as mulheres s&o

historicamente as principais vitimas de praticas abusivas e discriminagdes no ambiente

profissional, motivo pelo qual se estabelecem agravantes especificas quando a
violéncia possuir motivacéo de género.

A iniciativa busca garantir um ambiente de trabalho digno, seguro e respeitoso,
fortalecendo os principios da moralidade administrativa, da dignidade da pessoa
humana e da valorizagéo do servidor publico.

_Além disso, a criagéo de mecanismos de prevencéo, canais de denuncia e penalidades ;
@ claras contribui para a melhoria das relagdes institucionais, promovendo um ambiente

de trabalho mais saudavel e produtivo no servigo publico municipal.
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Sala das Sessdes, 10 de margo de 2026.
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